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17 000 OOOSOO
22 500 OOOSOO

39 500 000$00

n órnicos, nos term os do artigo 74.0 do Decreto
n." 41 968, de 22 de Nove mbro de 1958, o seguinte:

1." É autor izado o Gabinete do Plano do Cunene
a celebra r contra to com a firma Con struç ões Téc
nicas, S. A. R . L. , com sede cm Lisboa , para a em
preitada de construção da barragem de Gandjclas
(Angola) pela quantia de 39500 000$.

2.° O enca rgo result ante da execução do contrat o
refer ido no núm ero anterior não poderá exceder as
seguintes qu antias em cada ano:

1974 .
1975 .

3.° A cobertura do encargo indicado no número
anterio r par a o ano em curso será assegurada pela
dotação inscr ita na verba do capitulo ún ico «Des
pesa» , a rt igo 2 1.° «Inve stimentos», n.O 6 «Me lhora-

mentos fundiários», alínea 2 «Obras», suba1ínea 1
«Relativas aos financiamentos do Estado de An
gola», do orça mento do Gab inete em vigor e incluida
no program a . de investimentos do IV Plano de Fo
mento aprovado para o ano de 1974, sob a designação
do empreendiment o n." 104 «Pequ enos aproveita men
tos hidroagrícolas».

4.° A impo rtância relat iva ao ano de 1975, ac res
cida dos event ua is saldos que transitem do ano an
terior, serâ supor tada pela dotação co rrespondent e do
IV Plan o de Fomen to de Angola, a inscrever no orça
ment o do Gabin ete para aquele ano.

Min istério da Coordenação Interterr itorial, 19 de
Outubro de 1974. - O Secretário de Estado dos As
suntos Económicos, Fernando de Castro Fontes.

Para ser pub licada no Boletim Oficial do Es
lado de Ang ola. -s- Fcrnando de Castro Pon
tes.

MINISTIôRIO DAS FINANÇAS
SECRETARIA DE ESTADO DO ORÇAMENTO

Direcção-Ge ra l da Contabil idade Pública

Portaria no" 717/74
de 6 de Novembro

Manda o Gove rno Provisório da República Portu guesa, pelo Ministro das Finanças, CO I11 fundame nto
no n." I c suas alíneas c) e d) do artigo 3.° do Decreto -Lei n.o 54/72, de 15 de Fevereiro, efectuar as seguiu
tcs transferências de verbas nos Minist érios abaixo designados :
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1 912400$ 00
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1 000 000$00
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7342 900$00

Investimentos : Maqu ina ria e equipa mento

Bens não du radouros:

Combustíveis e lubrificantes .
Cons umos de secretaria .
Ou tros ben s não du radouros .

Conse rvação e aproveita mento de bens _ _..
Despes as gerais de funcionamen to:

E ncargos próprios das insta lações .

~=~~~a~~~~..::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
Publ icidade e propa ganda .
T rabalhos especiais d iversos _ .
Enca rgos não especificad os .

E llr: lr !JOS (. e r:lis da :\:1(; 110

2 Vencimentos e salários: Vencimentos: Pessoal contratado
não pertenc en te aos quad ros: Vencimentos. 006 term os
do n." 1 do artigo 17." do Decreto-Lei n." 265/73 , de 29
de M aio .

Horas extraord inárias .
I Vestuári o e artigos pessoais - Com pensação de enca rgos

Remuner ações por serviços auxiliares 0 . 0

Remunerações diversas - Em numerário .
Bens duradouros:

Mater ial de educação, cultura e recreio 0. 0 _,

Equipamento de secretaria .
Ou tros bens duradou ros .
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7342 900S00- $-

lflll lsl í~r l o do Interior

Out ras despesas correntes: Ga stos con fidenciais ou reser-
vados I
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10.01.'

judite.nozes
Highlight
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Rubr icl's

~li ni st l" r i f) tia Saúde

Vencimen tos e salár ios: Ven cimen tos: Pessoa l dos quadros
aprovados po r lei .

Abono de Ia milia , , .

In vest iment os: Maqu inar ia e equipa ment o

'1I l1 lsh"l'io da EtJlH' a ~llu ~a l'i onll l

Secretaria de Estado da Ins trução e Cultura

Bens dura dou ros:

Mater ial de educaçâo , cu ltu ra c recre io .
Material fabril , oficina l c de labora tório .
Equ ipa ment o de secretnriu .. .

Despes as gera is de funcionamento:

Enca rgos próp rios J';l5 instalações .
En car gos não especificados ..

"in is h"ri u lia .' us tif; a
Bens duradouros:

Mate r ia l de aq uartela men to c alojamen to .
Equipame nt o de secret ar ia , " .

Conservuç üo e aprovei ta mento de bens .
Invest iment os : Maquinaria c equipamento .

.\ li nis l(·r lo tio t.ltrum nr

Ve ncimen tos e sa lá r ios: Ven c imen tos: Pes.soa l d06 quad ros
aprovados por lei 0. , •• ' ••• 0.0 o••••• ". o., •• • • • • • • •• • ,.
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Min ist ério das F inan ças, 21 de Outubro de 1974. - Pelo M inistro das F inanç as, António de Seixas
da Costa Leal, Secret ário de Estado do Orçam ent o ,

MINISTIÔRIO DA ECONOMIA

Decreto n o" 585/74
de 6 de Novembro

Co m vista à ef ect iva integra ção na Secreta ria de Es
lad o das Pescas das organizaç ões ligad as à ex ploração,
utilizaçào c investigação das pesca s c dos recursos
vivos aquá ticos, extintas nos term os do arti go 4.° do
Decre to-Lei n." 240 /74, de 5 de J un ho, imp õe-se pro
ceder às di ligências necessá rias de o rde m administra
tiva e fina nceira.

Para este d eito, mostra-se conve nien te cr iar uma
comissão liquidat ária incum bida de adm inistra r em 
préstimos contraídos e rec eitas que vinha m sendo co
bradas pelas organ izações exti ntas.

Neste s termos, no seguimento das providências a
ado pta r para cumprimento do dispo sto no já citado
precei to ;

Usando da facu ldad e confc rida pelo n." I , 4,·, do
a rt igo 16,° da Le i Consti tu cion al n." 3 /74, de 14 de
Maio , o Governo P rovisó rio decre ta e eu promulgo
o seguinte :

Artigo 1.. - I. Na Secrela r ia de Estad o das Pescas
será criad a um a comissão liquida tá ria incumbida da

adm inist ra ção dos emprést imos contraído s pelas o rga
nizuçôes extintas nos ter mos do a rt igo 4.° do Decret o
-Lei n." 240/74, de 5 de Junho, e das rece itas qu e vi
nham sendo co bradas pelas me smas organ izações des
tinadas a uma ap licação det erminada .

2. A co m issão liquidat ár ia será consti tuída por três
ele mentos, dos qu ai s um presidirá , a designar po r des
pacho dos Secr et ár ios de Estado do O rçam ent o e das
Pescas.

3. A comissão liquidat ária presta rá contas ao Tri
hunal de Contas, no s termos da lei geral.

Art, 2.· A< fun ções da comissão liqu idat ária ces
sa rão logo qu e, definida a orgãnica das d irecç ões-gera is
da Secretaria de Estad o das Pescas, nos termos pre
vistos no n." 3 do a rt igo 3,· do Decreto-Lei n." 240 /74,
entrem em efectivo fun cion a mento os órgã os pr óprios
rara a administ ração dos fundos refer idos no númer o
a nterior.

l'asco dos Santos Gonçalves - José da Silva Lo
pes - Emi lio R ui da Veiga Peixoto Vilar.

P ro mulgado em 23 de O utubro de 1974,

Publique-se,

O President e da R ep ública , FRANCISCO DA COSTA
GOMES,
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